Pregão:
· Fornecimento de alimentação pronta

Requisitos de Sustentabilidade:
1. A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.
2. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no Decreto 7.746/2012 e no art. 6º da Instrução Normativa SLTI /MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber.

Possíveis impactos ambientais:
A execução dos serviços pode gerar impacto ambiental no que diz respeito à segurança e qualidade dos alimentos fornecidos. No setor de alimentos, a Anvisa coordena, supervisiona e controla as atividades de registro, inspeção, fiscalização e controle de riscos, sendo responsável por estabelecer normas e padrões de qualidade e identidade a serem observados. A Resolução RDC ANVISA n. 216/04 (alterada pela RDC Anvisa nº 52, de 29 de setembro de 2014) estabelece Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 
Como medida mitigadora aos possíveis impactos ambientais, a contratada deverá cumprir os requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste Estudo Técnico, implementando Boas Práticas para Serviços de Alimentação, conforme normativos citados.

